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decreto de 23 de MarÇo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual,
considerando os termos do Processo nº. 2022/263368,
r E S o l V E:
art. 1º. Exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 8.096, de 1º de janeiro de 
2015, faBio caMPoS PaMPloNa dE oliVEira do cargo em comissão de 
Gerente de Unidade de Conservação, código GEP-DAS-011.4, com lotação 
no instituto de desenvolvimento florestal e da Biodiversidade do Estado 
do Pará – idEflor-Bio.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 23 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 23 de MarÇo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual,
considerando os termos do Processo nº. 2022/263368,
r E S o l V E:
art. 1º. Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 8.096, de 1º de janei-
ro de 2015, roNaldiSoN aNToNio dE oliVEira fariaS para exercer o 
cargo em comissão de Gerente de Unidade de Conservação, código GEP-
daS-011.4, com lotação no instituto de desenvolvimento florestal e da 
Biodiversidade do Estado do Pará – idEflor-Bio.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 23 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
faBiaNa corrEa BaiMa araÚJo do cargo em comissão de assessor Es-
pecial i, a contar de 16 de março de 2022.
Palácio do GoVErNo, 23 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado 

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
raQUEl dE BarroS BEZErra para exercer o cargo em comissão de as-
sessor Especial i, a contar de 16 de março de 2022.
Palácio do GoVErNo, 23 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso ii, da lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, diEGo fErrEira doS SaNToS do cargo em 
comissão de Chefia de Serviço, código GEP-DAS-011.3, com lotação na 
fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna. 
Palácio do GoVErNo, 23 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, JUliaNE rodriGUES doS SaNToS para exercer o cargo 
em comissão de Chefia de Serviço, código GEP-DAS-011.3, com lotação na 
fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna.
Palácio do GoVErNo, 23 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso ii, da lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, PaUlo SidNEY MarTiNS coSTa do cargo em 
comissão de Gerentes de Grupos Técnicos, código GEP-DAS-011.2, com 
lotação na fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna. 
Palácio do GoVErNo, 23 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de ja-
neiro de 1994, rodriGo NaSciMENTo BarroS para exercer o cargo em 
comissão de Gerentes de Grupos Técnicos, código GEP-DAS-011.2, com 
lotação na fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna.
Palácio do GoVErNo, 23 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
tornar sem efeito o decreto datado de 17 de fevereiro de 2022, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 34.869, de 18 de fevereiro de 2022, que no-
meou adElcio SaNToS coSTa JUNior para exercer o cargo em comissão 
de Gerentes de Grupos Técnicos, código GEP-DAS-011.2, com lotação na 
fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna.
Palácio do GoVErNo, 23 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de ja-
neiro de 1994, alMir da SilVa corrEa para exercer o cargo em comissão 
de Gerente de Grupos Técnicos, código GEP-DAS-011.2, com lotação na 
fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna.
Palácio do GoVErNo, 23 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, MicHEllHE carValHo TUPiNaMBa do cargo em 
comissão de Gerentes de Grupos Técnicos, código GEP-DAS-011.2, com 
lotação na fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna. 
Palácio do GoVErNo, 23 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, EVElYN aBdoN NaSciMENTo para exercer o cargo em 
comissão de Gerentes de Grupos Técnicos, código GEP-DAS-011.2, com 
lotação na fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna.
Palácio do GoVErNo, 23 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, alaN cHaGaS dE SoUSa do cargo em comissão 
de Gerentes de Grupos Técnicos, código GEP-DAS-011.2, com lotação na 
fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna. 
Palácio do GoVErNo, 23 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de ja-
neiro de 1994, EVaNildo daS NEVES GoUVEa para exercer o cargo em 
comissão de Gerentes de Grupos Técnicos, código GEP-DAS-011.2, com 
lotação na fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna.
Palácio do GoVErNo, 23 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 23 de MarÇo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/298726,
r E S o l V E:
art. 1º. Exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, alaN rodriGUES caValcaNTE do cargo em comissão 
de Coordenador do Centro de Diagnósticos, código GEP-DAS-011.4, com 
lotação no Hospital ophir loyola, a contar de 14 de março de 2022.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 23 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 23 de MarÇo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/298726,
r E S o l V E:
art. 1º. Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, VErENa iaNNiNo SoarES rÔlo para exercer o cargo em 
comissão de Coordenador do Centro de Diagnósticos, código GEP-DAS-011.4, 
com lotação no Hospital ophir loyola, a contar de 14 de março de 2022.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 23 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado


